
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEL.Nº620/90DE16/08/90

"DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DE ÁREA DE

USO COMUM, E DÊ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Nate
Grosso do Sul, faço seber que a Cômero Municípei de Coxim, &
provs q eu senciono a seguinte Leis

Art. 1º - Fios destfetado do uso comum, passeg
do a fazer parte do Petrimônio desta Municipalidede, O img
vel descrito no planta do Beirro Pirecema, com es seguintes
divisas e confrontações!

- ho Norte! Com 22,07 m. para o Rus Ferreiras
Ao Sult Com 19,70 m. pera o Rus Major Tomês Gençalvess
Ão Leste; Com 132,00 m. pero q Rua Projetodo «

Ro Oeste! Com 131,90 m. pera a Avenida Fudarael,

Arte 2º «- Fico o Poder Executivo Municipal, eu
torizads o utilizar e érua descrita no artigo entarior e que
corrasponde e 2.755,14 m2 (Deise mil, setecentos « cincosente
e cinco metros quadrados 4 quetorze centimetros quedredos) *

pars nele edificar uma Escole Pública,

Art. 30 - Ente Lei entrers em vigor na date de

sua publiceção, Favogadas es disposições em contrários.

o

DESPACHWQa
De"conformidade com o artigo 78 da Lei

complementar mo 7 de 20 de novembro de 198,
sanciono a sr::uinte Lei para que produsa os seus
jurídicos e legais efeitos.

Gabinete do Prefeito,do jr
a PRErENO las —


